
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº 00040/2012 de 10 de Maio de 2012

Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1279 de 28 de Dezembro de 2011, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), com a inclusão de
dotações ao Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

0501.20.0601.0402.1134 - CONVÊNIO MAPA - PRODESA - CAM. BASCULANTE     250.000,000293

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

    250.000,00Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 10 de Maio de 2012

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

Prefeito Municipal

O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente do excesso de arrecadação no orçamento
vigente, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964.

Artigo 2º:


